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MEMORANDO /2024

Referência: Valor Extra Buffet

Considerando a necessidade de incluir serviço extra, relacionado a atividades de Buffet, solicito que seja

anexado ao processo da Empresa Belas Artes Gourmet LTDA., o valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais),

sendo que o valor atual do processo é de R$ 35.000,00. Esse serviço é referente a data 25 de junho de

2024, aonde aconteceu no Jaraguá Tênis Clube a Sessão Solene da Festa de Cachoeiro. Nesse evento

são  entregues  várias  homenagens  para  pessoas  e  empresas  do  nosso  Município,  nem como visa

homenagear o Cachoeirense Ausente e Presente. 

Este  ano,  a solenidade contou com a participação da Prefeitura  de Cachoeiro,  também entregando

homenagens a diversas personalidades do município. E assim como a Câmara Municipal, levou diversos

convidados que prestigiaram o evento. 

A sessão foi organizada para 500 convidados e é aberta ao público, tendo sido amplamente divulgado

pelas mídias locais e sociais. De acordo com o regimento da Casa, no Art. 60 diz que § 1º “As sessões

serão públicas, podendo qualquer cidadão assisti-las em recinto destinado ao público.” Sendo assim, o

evento excedeu o número estipulado.

Diante do exposto, solicito aditivo no valor supracitado.

Cordialmente,

Cid Fassarella

Diretor Geral

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100340035003700310030003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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